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RELAÇÃO Nº 26/2015 – 1ª Câmara

Relator – Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

ACÓRDÃO Nº 4803/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.367/2015-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Ailton Pinto Castro (156.314.784-04); Alberto Magno Rodrigues Braga (221.288.246-72); Alberto Pereira Orihuela (273.723.400-04); Alberto Sa Roriz de Carvalho (047.854.282-87); Aluísio Pereira do Nascimento (297.919.367-49); Antonio Américo Sousa Sales (051.276.703-30); Antonio Coelho de Albuquerque Filho (015.670.983-04); Antonio Luiz Muniz (136.770.633-53); Augustinho José Câmara Simoes (323.762.438-15)


1.2. Unidade: Departamento de Polícia Federal


1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro


1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.


1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4804/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.373/2015-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Luiz Ernesto Young Rodrigues (038.058.538-31); Luiza Cristina Lopes Gouveia (090.959.934-34); Mailde Alves de Oliveira (263.563.768-72); Manoel Apolinário Filho (061.158.103-53); Mara Rosane da Rosa Ribeiro (314.889.780-34); Marcelo Cotta de Mello (709.009.657-20); Márcio Augusto Kegles Torres (269.821.880-00); Marco Aurélio Amado (296.048.850-49); Maria Aparecida de Souza (370.130.177-87)


1.2. Unidade: Departamento de Polícia Federal


1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro


1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral Paulo Soares Bugarin


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.


1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4805/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos, considerando que os servidores Antônio Prado Brito Bastos e Maria José de Albuquerque Pacheco possuem tempo suficiente para inativação, mesmo após a exclusão do tempo ficto irregular, decorrente da contagem em dobro do período residual de licença-prêmio por assiduidade:

1. Processo TC-018.221/2015-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Antônio Prado Brito Bastos (045.152.263-04); José Marcio Gomes Santana (116.113.751-34); Maria José de Albuquerque Pacheco (126.175.804-82)


1.2. Unidade: Departamento de Polícia Federal


1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro


1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral Paulo Soares Bugarin


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.


1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4806/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da Resolução TCU nº 206/2007, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-020.275/2015-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Edu Lucas dos Santos (010.246.200-34)


1.2. Unidade: Departamento Nacional de Produção Mineral


1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro


1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral Paulo Soares Bugarin


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.


1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4807/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da Resolução TCU nº 206/2007, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.372/2015-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Cerisa Dias Damasceno (382.447.306-25) e Jadiel Camelo de Oliveira (126.061.543-04)


1.2. Unidade: Departamento de Polícia Federal


1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro


1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral Paulo Soares Bugarin


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.


1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4808/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da Resolução TCU nº 206/2007, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.374/2015-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessadas: Lindalva Pereira dos Santos (037.181.902-49) e Maria Janete Silva Guimarães (073.821.113-34)


1.2. Unidade: Departamento de Polícia Federal


1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro


1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.


1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4809/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da Resolução TCU nº 206/2007, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.375/2015-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Ubirajara de Oliveira (296.346.447-91)


1.2. Unidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal


1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro


1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.


1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4810/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da Resolução TCU nº 206/2007, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-020.389/2015-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Carlos Edilson Ferreira do Espirito Santo (114.676.571-15)


1.2. Unidade: Fundação Nacional do Índio


1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro


1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.


1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4811/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da Resolução TCU nº 206/2007, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.452/2015-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Antônio Luiz da Silva Neiva Moreira (001.516.291-53)


1.2. Unidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios


1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro


1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.


1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4812/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos nos autos:
1. Processo TC-015.614/2015-8 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Filipi Santos Dantas (089.575.864-40); Francisco Alex de Oliveira Gouveia (009.620.424-98); Giliane Santos de Souza Silva (097.132.544-81); Giovanni de Souza Neri (069.179.704-84); Higor Thiberio Sales Gonçalves (010.373.683-20); Hormisdas Cavalcanti Franco (029.559.054-88); Iluska Rolim Cavalcante Rodrigues (657.588.463-68); Ítalo de Souza Vilar (065.447.224-64); Jairo Crispiniano de Sena Junior (067.388.784-78); Jean Ibiapina Lima (487.125.405-44); João Leandro Dias de Andrade (072.509.844-97); João Robson Crispim Alves (043.380.724-58); José Carlos Santos Lima (055.637.275-13); José Luiz de Souza Filho (082.057.984-00); Josué Paulo de Moura Junior (566.322.585-49); João Leite Soares de Melo (034.459.163-81); Laís Cristina de Sousa Silva Marcolan (071.724.504-77); Lauro Cesar Teobaldo de Andrade (066.014.294-57); Leidiane Siqueira Barbosa (081.533.414-13); Lucas Emmanuel Silva Santos (033.416.815-58)


1.2. Unidade: Companhia Hidro Elétrica do São Francisco


1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro


1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo de Vries Marsico


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.


1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4813/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos:
1. Processo TC-015.709/2015-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Clésio Maxuel Barboza de Souza (025.135.391-50); Helber de Oliveira Abreu (040.352.121-13); Henrique de Medeiros Vasconcelos (024.912.961-28); Ilmara Delma Lustosa Bastos (494.777.651-04); Jailson Luiz Mota dos Santos (698.823.981-20); Márcio Vinícius Okimoto (325.636.548-58); Robson Magalhães Alves (084.175.567-10); Sávio Levy Rocha (005.900.341-38)


1.2. Unidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios


1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro


1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.


1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4814/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos nos autos:
1. Processo TC-015.710/2015-7 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Igor Brasilico (290.584.778-60)


1.2. Unidade: Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas


1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro


1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo de Vries Marsico


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.


1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4815/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos nos autos:
1. Processo TC-015.776/2015-8 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessadas: Isabella Evelyn Santos Carvalho (037.978.045-39); Magna Regina Rodrigues Olinto (751.474.834-20)


1.2. Unidade: Tribunal Regional Eleitoral do Tocantins


1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro


1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo de Vries Marsico


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.


1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4816/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos:
1. Processo TC-018.697/2015-1 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Ada Rúbia Pereira Lopes (101.604.167-52); Adriana Kesley Ribeiro Cotrin (073.303.637-66); Alice Abi-kair de Almeida (099.741.847-89); Ana Cláudia Murillo Maciel (035.981.567-74); Andrea Cristina Marques (064.528.916-77)


1.2. Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.


1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro


1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.


1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4817/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de admissão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu desligamento do cargo a que se refere o ato de admissão, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do(s) ato(s) de admissão a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.834/2015-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Adriano Muniz Lima (056.278.407-14); Alessander Carlos Bedin (032.591.799-09); Alessandro Menezes de Souza (919.555.480-72); Andre Luís Santos Roque de Jesus (896.994.405-20); Antônio Carlos Fortunato de Anchieta Junior (116.350.087-94); Bianca Alves de Oliveira (058.920.814-43); Caio Martins de Lima (370.893.358-36); Carlos Eduardo Lima Carlos (106.118.527-30); Claudio Barreto Maia (918.629.575-68); Daniel Chamorro Petersen (005.532.530-00); Diana Vilas Boas e Silva (059.985.626-23); Etienne Lopes Ribeiro de Arruda (917.452.924-20); Euler Gontijo Machado (891.285.246-91); Fabio Henrique de Oliveira Bensusan (100.519.017-81); Fabio Nunes de Martino (045.483.897-25); Felipe Francisco Silva (004.945.451-00); Felipe Martins Perez Garcia (086.687.006-77); Fernanda de Oliveira Silva (036.697.545-55); Francisco Ferreira Pires de Albuquerque Montenegro (055.190.344-94); Gildaci Pereira Oliveira (020.897.025-83)


1.2. Unidade: Departamento de Polícia Federal


1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro


1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.


1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4818/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de admissão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu desligamento do cargo a que se refere o ato de admissão, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do(s) ato(s) de admissão a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.836/2015-1 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Rodrigo Caldas do Valle Viana (017.897.565-61); Rodrigo Vitorino Aguiar (017.797.661-65); Ronei Cardoso (740.232.507-59); Rosevaldo Oliveira Mangabeira (815.281.325-72); Vanessa Maraschin Moller (715.172.000-91); Werley da Silva Almeida (006.336.193-02)


1.2. Unidade: Departamento de Polícia Federal


1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro


1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.


1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4819/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de admissão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu desligamento do cargo a que se refere o ato de admissão, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do(s) ato(s) de admissão a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.838/2015-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Mariana Camila Borges Skraba (064.765.679-50); Mariana de Alcântara Nazario (004.608.791-54); Monica Pacheco da Cruz (993.682.341-91); Pablo Siqueira de Mello (019.640.173-94); Pedro Henrique Carvalho Barbosa Costa (024.132.293-61); Raphael Menezes Storti (085.417.686-19); Ricardo Camilo de Souza (043.169.209-28); Rodrigo Augusto Marques de Lima (694.742.651-00); Samuel Mendes de Moura (007.864.745-21); Thiago Barcelos da Silva (121.926.587-02); Thiago Campos Morais (063.421.736-48); Wagner Silva de Oliveira (607.664.332-34); Wesley Machado Pereira (086.302.747-43); William Oliveira Taveira (142.699.177-09)


1.2. Unidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal


1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro


1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo de Vries Marsico


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.


1.7. Determinar à Sefip que exclua das bases do sistema Sisac o ato com o número de controle 10327010-01-2014-000501-7, referente à admissão do servidor Pablo Siqueira de Mello, tratando-se do mesmo ato constante deste processo, editado para corrigir o valor da remuneração.

ACÓRDÃO Nº 4820/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de admissão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu desligamento do cargo a que se refere o ato de admissão, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do(s) ato(s) de admissão a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.950/2015-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Andrey Carneiro Guedes (794.582.975-91); Ângelo Antônio Falanga (999.959.808-00); Antônio Rafael Santana da Silva (002.388.432-03); Antônio Rubens Carvalho Feio (849.315.902-68); Anunciata Conte (037.456.467-11); Arin Bernardes Filho (763.016.137-91); Arivaldo Gomes da Silva (921.863.437-20); Arnaldo Toledo da Silva (623.519.076-04); Arthur Frederick Higino da Cruz Oliveira (100.934.956-25); Augusto Rodrigues Porciuncula (811.508.060-87); Aurea Yuki Sugai (269.982.908-02); Ayres Melchiades Ulyssea Neto (071.147.009-03); Beatriz de Lima Ligiero (130.298.077-70); Bernardo Bulgarelli Labronici (098.173.297-63); Bresser Goncalves Reis de Souza (089.515.326-23); Bruno Aragão Martins de Araujo (625.518.333-53); Bruno Baitelli Bruno (120.043.967-84); Bruno Costa Coelho (640.418.912-72); Bruno Gomes Werneck (048.967.026-11); Bruno Henrique Arena da Silva (229.574.368-09)


1.2. Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.


1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro


1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo de Vries Marsico


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.


1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4821/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de admissão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu desligamento do cargo a que se refere o ato de admissão, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos atos de admissão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-018.951/2015-5 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Bruno Rabelo dos Santos (104.611.877-36); Bruno Salgado de Carvalho Silveira da Silva (114.341.887-52); Bruno Schlogl (062.060.549-93); Caio Franco Belussi (358.363.748-80); Caio Philippe Carvalho Moura (142.890.687-82); Camila Rocha Rezende (048.304.526-84); Camila de Cássia Lucena Baracho (111.742.077-95); Carlos Eduardo Neiva Melo (024.924.751-82); Carlos Roberto de Carvalho Júnior (771.434.851-87); Cássia Fernanda Dal Corno (006.783.830-81); Catarino Lacerda e Silva (017.406.355-58); César Rodrigues Fernandes (623.517.373-34); César Storch Rodrigues (101.740.077-60); Clarissa Martins da Serra Vilela Pinto (134.328.987-46); Clarissa dos Santos Braga Jorge (106.288.847-29); Claudemir José de Brito (193.399.118-65); Cristiano Gonçalves Aragão (962.319.045-04); Daiane Maria Nobre (726.221.052-15); Daniel Felipe Rocha Melo (034.444.781-27); Daniel Mangueira dos Santos (268.966.948-07)


1.2. Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.


1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro


1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral Paulo Soares Bugarin


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.


1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4822/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de admissão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu desligamento do cargo a que se refere o ato de admissão, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do(s) ato(s) de admissão a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.962/2015-7 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Allan David Garcia de Araujo (039.178.164-23)


1.2. Unidade: Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte


1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro


1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo de Vries Marsico


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.


1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4823/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos:
1. Processo TC-019.367/2015-5 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Wellington Simião de Souza (051.395.667-02)


1.2. Unidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal


1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro


1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.


1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4824/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II e 143, inciso II; 259, inciso I, e 260, § 6º, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar prejudicada, por inépcia, a apreciação de mérito dos atos de admissão constantes do processo abaixo relacionado, por terem sido lançados, no sistema Sisac, com data de nomeação posterior à validade do concurso, sem esclarecimentos do gestor de pessoal, bem como mandar fazer as seguintes determinações, conforme os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.435/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Ana Luisa Coelho Moreira (014.083.686-17); Barbara Roberto Estanislau (062.540.976-05); Camila Antonelli Ribeiro Pires (935.320.911-00); David dos Santos Leipnitz (058.927.629-80); Emanuela Batista Ponte (011.032.114-63); Guilherme Augusto Faria de Moraes Rego (011.261.361-66); Ingrid Hrusa Coutinho da Silva (098.745.977-55); João Vitor Rodrigues Loureiro (074.858.156-10); Kamilla Affonso Pacheco (016.502.691-02); Manuela Ferreira Osório de Barros (976.893.601-06)


1.2. Unidade: Ministério da Justiça


1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro


1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

1.7. Determinar ao Ministério da Justiça que providencie, no prazo de 60 (sessenta) dias, o encaminhamento, via sistema Sisac, de novos atos de admissão, em substituição aos considerados ineptos.
1.8. Determinar à Sefip que:

1.8.1. adote medidas para monitorar o cumprimento da determinação referente ao envio de novos atos corrigindo os que tiveram a apreciação de mérito considerada prejudicada, representando ao Tribunal em caso de não atendimento;

1.8.2. faça permanecer no sistema Sisac todos os atos cuja análise de mérito vier a ser considerada prejudicada, mesmo após a disponibilização, no sistema, dos novos atos corrigidos.
ACÓRDÃO Nº 4825/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259, inciso I, e 260, § 6º, do Regimento Interno do Tribunal, ACORDAM em considerar prejudicada, por inépcia, a apreciação de mérito dos atos de admissão constantes do processo abaixo, em decorrência das inconsistências e omissões no preenchimento dos formulários Sisac, fazendo-se as determinações sugeridas nos pareceres emitidos nos autos:
1. Processo TC-019.462/2015-8 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Ademar Machado (096.162.179-68); Alexandre Scherer (205.892.630-72); Ana Maria Silveira Fraga (559.995.819-15); Andrea Regina de Souza (417.979.499-34); Antônio Carlos Castanho (231.806.090-87); Antônio Donizetti Goch (281.347.029-53); Aristides Mariano Alves (080.688.109-78); Arnaldo de Oliveira (156.406.639-87); Carlos Alberto da Silva Duarte (201.407.039-34); Carlos Nobre de Almeida e Castro Neto (263.812.907-06)


1.2. Unidade: Eletrosul Centrais Elétricas S.A.


1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro


1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

1.7. Determinar à Eletrosul Centrais Elétricas S.A. que providencie, no prazo de 60 (sessenta) dias, o encaminhamento, via sistema Sisac, de novos atos de admissão, em substituição aos considerados ineptos, atentando que, caso as nomeações sejam efetivamente posteriores à validade do concurso, há necessidade preenchimento, nos formulários Sisac, do campo “Esclarecimentos do Gestor de Pessoal”, bem como informada a ordem de classificação dos interessados;

1.8. Determinar à Sefip que:

1.8.1. adote medidas para monitorar o cumprimento da determinação referente ao envio de novos atos corrigindo os que tiveram a apreciação de mérito considerada prejudicada, representando ao Tribunal em caso de não atendimento;
1.8.2. faça permanecer no sistema Sisac todos os atos cuja análise de mérito vier a ser considerada prejudicada, mesmo após a disponibilização, no sistema, de novos atos corrigidos.

ACÓRDÃO Nº 4826/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259, inciso I, e 260, § 6º, do Regimento Interno do Tribunal, ACORDAM em considerar prejudicada, por inépcia, a apreciação de mérito dos atos de admissão constantes do processo abaixo, em decorrência das inconsistências e omissões no preenchimento dos formulários Sisac, fazendo-se as determinações sugeridas nos pareceres emitidos nos autos:
1. Processo TC-019.464/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Ernesto Amaro Vieira Filho (063.711.409-49); Evandro Balsan (414.621.900-06); Fabiano Zacca (956.952.900-82); Gelson Antônio Berbigier (341.149.390-91); Henrique Machado Claudino (022.112.929-41); Hilário Rosa Beckhauser (420.669.999-20); Israel Quint de Souza (003.453.589-61); João Carlos Luiz (341.692.459-20); João Lopes Marinho (153.528.469-20); João Rafael Lara (241.555.350-68)


1.2. Unidade: Eletrosul Centrais Elétricas S.A.


1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro


1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral Paulo Soares Bugarin


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.


1.7. Determinar à Eletrosul Centrais Elétricas S.A. que providencie, no prazo de 60 (sessenta) dias, o encaminhamento, via sistema Sisac, de novos atos de admissão, em substituição aos considerados ineptos, atentando que:


1.7.1. caso as nomeações sejam efetivamente posteriores à validade do concurso, há necessidade preenchimento, nos formulários Sisac, do campo “Esclarecimentos do Gestor de Pessoal”, bem como informada a ordem de classificação de Ernesto Amaro Vieira Filho, Evandro Balsan, Gelson Antonio Berbigier, João Carlos Luiz, João Lopes Marinho e João Rafael Lara;


1.7.2. os campos constantes do quadro “Dados sobre o concurso” deixaram de ser preenchidos no que se refere às admissões de Fabiano Zacca, Henrique Machado Claudino, Hilario Rosa Beckhauser e Israel Quint de Souza;


1.8. Determinar à Sefip que:

1.8.1. adote medidas para monitorar o cumprimento da determinação referente ao envio de novos atos corrigindo os que tiveram a apreciação de mérito considerada prejudicada, representando ao Tribunal em caso de não atendimento;


1.8.2. faça permanecer no sistema Sisac todos os atos cuja análise de mérito vier a ser considerada prejudicada, mesmo após a disponibilização, no sistema, de novos atos corrigidos.

ACÓRDÃO Nº 4827/2015 - TCU – 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II e 143, inciso II; 259, inciso I, e 260, § 6º, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar prejudicada, por inépcia, a apreciação de mérito dos atos de admissão constantes do processo abaixo relacionado, por terem sido lançados, no sistema Sisac, como regime 1 – RJU para cargo pertencente à carreira da Magistratura (5 – Loman), bem como mandar fazer as seguintes determinações, conforme os pareceres emitidos nos autos:
1. Processo TC-019.525/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Acácia Regina Soares de Sá (713.024.175-68); Jaylton Jackson de Freitas Lopes Júnior (010.042.495-35); Jeanne Nascimento Cunha Guedes (697.484.541-34); Lorena Alves Ocampos (006.282.821-50); Paula Afoncina Barros Ramalho (046.931.624-18); Rafael Rodrigues de Castro Silva (017.188.315-28); Redivaldo Dias Barbosa (153.358.468-01)


1.2. Unidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios


1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro


1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.


1.7. Determinar ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios que providencie, no prazo de 60 (sessenta) dias, o encaminhamento, via sistema Sisac, de novos atos de admissão, em substituição aos considerados ineptos.
1.8. Determinar à Sefip que:

1.8.1. adote medidas para monitorar o cumprimento da determinação referente ao envio de novos atos corrigindo os que tiveram a apreciação de mérito considerada prejudicada, representando ao Tribunal em caso de não atendimento;

1.8.2. faça permanecer no sistema Sisac todos os atos cuja análise de mérito vier a ser considerada prejudicada, mesmo após a disponibilização, no sistema, dos novos atos corrigidos.
ACÓRDÃO Nº 4828/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II e 143, inciso II; 259, inciso I, e 260, § 6º, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar prejudicada, por inépcia, a apreciação de mérito do ato de admissão constante do processo abaixo relacionado, por ter sido lançado, no sistema Sisac, com data de nomeação posterior à validade do concurso, sem esclarecimentos do gestor de pessoal, bem como mandar fazer as seguintes determinações, conforme os pareceres emitidos nos autos:
1. Processo TC-019.526/2015-6 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Afonso Cesar Alves Cabral (948.843.152-00)


1.2. Unidade: Tribunal Regional Eleitoral do Ceará


1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro


1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral Paulo Soares Bugarin


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.


1.7. Determinar à unidade jurisdicionada que providencie, no prazo de 60 (sessenta) dias, o encaminhamento, via sistema Sisac, de novo ato de admissão, em substituição ao considerado inepto.


1.8. Determinar à Sefip que:


1.8.1. adote medidas para monitorar o cumprimento da determinação referente ao envio de novo ato corrigindo o que teve a apreciação de mérito considerada prejudicada, representando ao Tribunal em caso de não atendimento;


1.8.2. faça permanecer no sistema Sisac todos os atos cuja análise de mérito vier a ser considerada prejudicada, mesmo após a disponibilização, no sistema, dos novos atos corrigidos.

ACÓRDÃO Nº 4829/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de admissão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu desligamento do cargo a que se refere o ato de admissão, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do ato de admissão a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.202/2015-6 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Carla Cristiane Tomm (001.994.840-90)


1.2. Unidade: Departamento Penitenciário Nacional


1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro


1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.


1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4830/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de admissão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu desligamento do cargo a que se refere o ato de admissão, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do ato de admissão a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.232/2015-2 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Ernesto Pastl Júnior (085.941.044-72)


1.2. Unidade: Petrobras Transporte S.A.


1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro


1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.


1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4831/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de admissão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu desligamento do cargo a que se refere o ato de admissão, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do ato de admissão a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.235/2015-1 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Euler Rodrigues de Alencar (011.668.781-98)


1.2. Unidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios


1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro


1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.


1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4832/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos nos autos:
1. Processo TC-021.221/2015-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Alex Ordonio Praeiro Silva (075.403.014-81); Antônio Gonçalves Ferreira Filho (045.635.983-48); Arlecio de Souza Barbosa (006.841.795-04); Arthur Bezerra de Melo (080.454.984-20); Aureliano Soares de Melo Junior (010.089.405-42); Brivaldo Batista da Silva Filho (071.661.184-82); Bruno Faustino da Silva (025.318.045-79); Bruno José de Lima Pinto (086.481.564-67); Cláudio Barbosa Lima (002.520.133-60); Clécio Danilo Cordeiro de Souza (047.757.825-09)


1.2. Unidade: Companhia Hidro Elétrica do São Francisco


1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro


1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.


1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4833/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos nos autos:
1. Processo TC-021.241/2015-5 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Cantidio Almeida Neto (933.104.985-49); Carlos Roberto de Oliveira (967.109.691-34); Carol Macedo Soares (032.203.745-06); Carolina Azzolini Iamamura (026.787.979-29); Cassiano Spada (267.058.308-32); Cassio Felipe Tejada Nunes (948.635.980-68); Cassio Santos Falheiros (829.593.235-72); Catiane Maria Santos Gomes (903.320.245-04); Celso Freitas Oliveira (779.818.712-04); Cesar Henrique da Silva Fortes (036.800.526-77)


1.2. Unidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal


1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro


1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.


1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4834/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos:
1. Processo TC-021.255/2015-6 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Pablo Chaves de Barros (827.921.431-34); Paula Wanderley Duarte Malta (068.344.284-88); Paulo Victor Barros Gorayeb (721.123.011-87); Pedro Marsiglia Wartchow (009.927.690-94); Priscilla Araruna de Oliveira Caldas (071.852.084-08); Rafael Agnes das Meces (046.054.239-74); Rafael Manconi Sambatti (039.384.909-00); Rafael Ribeiro Alvarenga (018.511.621-35); Rafael Santana Freire (032.320.315-95); Rafael Vaz de Oliveira (028.063.161-89)


1.2. Unidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal


1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro


1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.


1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4835/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos:
1. Processo TC-021.371/2015-6 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Adonias Moronari de Souza (083.375.967-16); Adriana Barbosa Ferreira (119.904.427-06); Adriana Bordallo Loureiro da Rocha Corre (078.887.827-10); Adriana Cardoso Fortes Sant’Ana (082.795.577-41); Adriana Damiani Rodrigues (008.836.990-01); Adriana Lúcia de Sousa Carvalho (025.776.765-73); Adriana Paula Orellana Boza (042.833.059-28); Adriana Pires Froes (948.240.295-20); Adriana Santos Rocha de Souza (711.614.905-82); Adriana Vicente Rodrigues Carelli de Moraes (053.269.367-12)


1.2. Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.


1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro


1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.


1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4836/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos:
1. Processo TC-021.381/2015-1 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Alessandra Silva Anyzewski (123.257.137-76); Alessandro Claro Moraes (013.724.557-28); Alessandro Dal Pizzol (008.680.129-55); Alessandro Gonçalves de Carvalho (039.209.427-44); Alessandro Monteiro Caldas (033.839.327-70); Alessandro Moreira Miranda (118.956.727-08); Alessandro Ribeiro de Vasconcelos (075.304.427-75); Alessandro da Silva Nunes (099.426.187-08); Alessandro de Araújo Silva (077.484.847-24); Alex Araújo Furtado (000.380.123-32)


1.2. Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.


1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro


1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.


1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4837/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos:
1. Processo TC-021.387/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Alexandre Elon Lima Carvalho (011.503.933-35); Alexandre Fernandes Nascimento (030.013.067-85); Alexandre Fernandes Rodrigues Pereira (108.636.097-40); Alexandre Ferreira Neto (398.361.347-00); Alexandre Fon Andrade (550.744.564-87); Alexandre Guazzi Gomes (108.965.377-81); Alexandre José de Oliveira (280.448.208-17); Alexandre Leal Costa (115.074.287-90); Alexandre Lima de Oliveira (045.771.935-40); Alexandre Lopes dos Santos (051.461.167-76)


1.2. Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.


1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro


1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.


1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4838/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos:
1. Processo TC-021.405/2015-8 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Anderson Cerqueira dos Santos (019.086.145-28); Anderson Colins Diamantino (017.356.453-46); Anderson Danilo da Silva dos Anjos (062.490.364-82); Anderson Danylo André dos Santos (053.536.474-16); Anderson da Silva Lopes (268.940.678-05); Anderson da Silva Morais (039.947.336-00); Anderson da Silva Nascimento (107.147.227-58); Anderson da Silva Soares (002.920.596-47); Anderson de Carvalho do Nascimento (129.517.787-08); Anderson de Jesus Queiroz (053.471.095-64)


1.2. Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.


1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro


1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.


1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4839/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos:
1. Processo TC-021.409/2015-3 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Anderson Valente Borges (107.399.867-32); Anderson Wagner Dias de Souza (036.851.647-40); Andersson dos Santos Cordeiro (020.566.273-02); Andieres Lopes da Silva Júnior (087.796.084-42); André Albuquerque Thomas e Brandão (009.429.461-54); André Alves dos Santos (024.078.227-57); André Ambrus (338.834.638-09); André Augusto Meira Alves (105.258.286-99); André Baptista Pereira (108.393.947-56); André Barbosa Santos (796.079.005-10)


1.2. Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.


1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro


1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.


1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4840/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos:
1. Processo TC-021.437/2015-7 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Bráulio Oliveira da Cruz (831.635.575-20); Breno Araújo do Vale (012.541.364-52); Breno Augustus Mendes de Lima (043.448.306-01); Breno Costa Correa de Oliveira (069.209.044-46); Breno Eduardo Liberato Azevedo (082.830.504-86); Breno Fernandes Farias (104.627.007-98); Breno Gonçalves Py (126.635.287-22); Breno Richard Brasil Santos (947.394.802-63); Breno de Tarso Lopes Lacerda (102.942.947-24); Breno do Nascimento Espíndola (101.601.437-64)


1.2. Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.


1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro


1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.


1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4841/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos:
1. Processo TC-021.449/2015-5 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Bruno Pereira Magalhães (105.433.627-01); Bruno Pereira de Alcântara Dourado (023.284.585-99); Bruno Pereira do Valle (098.539.917-13); Bruno Pessoa de Morais (094.332.557-98); Bruno Rafael Borges Nino (103.325.237-99); Bruno Rafael Souza Augsten (219.280.158-08); Bruno Rafael de Barros Pereira (034.430.564-31); Bruno Raphael Pereira Morais (114.991.037-27); Bruno Rendeiro Flor (049.658.274-73); Bruno Ribeiro Givisiez da Silva (091.555.617-05)


1.2. Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.


1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro


1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.


1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4842/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos:
1. Processo TC-021.451/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Bruno Schottz (070.278.577-66); Bruno Silva Gerpe (052.441.447-58); Bruno Silva Nunes (353.091.188-70); Bruno Silvério Crippa (343.196.798-14); Bruno Soares de Carvalho Campos (362.716.888-70); Bruno Teixeira Lopes (393.436.178-10); Bruno Tomazela (324.692.868-16); Bruno Vasconcelos Góes (044.975.134-16); Bruno Vinícius Souza Brum (058.395.787-03); Bruno Vinícius de Souza Marqui (346.744.018-52)


1.2. Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.


1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro


1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.


1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4843/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos nos autos:
1. Processo TC-021.457/2015-8 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Carla Isa da Silva Souza (806.443.095-04); Carla Maria Teixeira Ferreira (907.237.675-72); Carla Seabra Sanguedo (106.907.187-05); Carla Veronica Moreira Duarte (079.332.927-20); Carlinhos Ferreira de Freitas (827.397.069-87); Carlo Monti (028.937.637-82); Carlos Akio Soki (264.555.518-77); Carlos Alberto Alves Ruiz (074.804.178-88); Carlos Alberto da Piedade Mendes Junior (330.673.208-75); Carlos Suhett Braga (118.875.387-80)


1.2. Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.


1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro


1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.


1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4844/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos nos autos:
1. Processo TC-021.479/2015-1 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Cleide Liliane de Oliveira Santos (008.869.165-93); Cleidson Rabelo da Silva (957.653.285-04); Cleidson de Jesus Nazaré Neves (011.569.335-10); Cleitony Junninhor Perdona (018.872.245-99); Clementino Rodrigues Domingues (005.931.608-00); Clemerson Luis Melo (851.754.209-68); Cleny Amaral Pereira (037.001.296-88); Cléo de Lacerda Conde Sousa (127.006.047-33); Cleria Rejane Clementino de Souza (277.887.878-50); Clessio Almeida (007.161.065-07)


1.2. Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.


1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro


1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.


1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4845/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos nos autos:
1. Processo TC-021.485/2015-1 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Daiane Mesquita de Oliveira (115.808.947-39); Daiverson Silva de Lima (107.367.837-76); Dale Everson Araujo Barreto (074.498.127-11); Dalila Fiuza Rabelo (098.971.956-10); Dalila Souza dos Santos (015.626.085-92); Dalisson Santos Vieira (057.618.606-60); Dalmo Vinicius Gomes Mendonca (061.337.774-51); Dalton Chendi Katayama de Lima (343.130.308-08); Dalton Mariano da Fonseca (020.106.019-12); Dalvan Rodrigues da Silva (053.081.526-59)


1.2. Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.


1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro


1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.


1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4846/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos nos autos:
1. Processo TC-021.493/2015-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Daniel Macena de Aquino Souza (139.087.437-02); Daniel Marcondes Panzarini (110.520.937-79); Daniel Mario Junior (249.425.168-03); Daniel Mundim Porto Pena (066.742.446-60); Daniel Nalin (061.151.819-84); Daniel Nascimento Amaral (016.246.626-92); Daniel Nunes Cordeiro (013.402.065-01); Daniel Pereira Goncalves (167.796.428-60); Daniel Pereira de Melo (039.960.674-29); Daniel Pinheiro Scardini (140.232.097-32)


1.2. Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.


1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro


1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.


1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4847/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos nos autos:
1. Processo TC-021.495/2015-7 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Daniel Souza Maciel (102.841.647-47); Daniel Taffarel Goncalves Cassol (868.179.812-04); Daniel Taj Ahid Garreto (067.222.894-78); Daniel Tarrazo Fehlow (224.374.888-63); Daniel Taveira Oberlaender (119.720.807-09); Daniel Teles Vieira Barbosa Pamplona (045.642.176-90); Daniel Tiago Muller (007.417.089-90); Daniel Vaiano de Oliveira (348.804.948-52); Daniel Van Berghem Motta (320.258.628-90); Daniel Vieitas Sarruf de Almeida (103.494.227-10)


1.2. Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.


1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro


1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.


1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4848/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos nos autos:
1. Processo TC-021.505/2015-2 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Debora Segato Martins (327.099.298-05); Debora Virginia Caneiro Monteiro de Arau (907.611.975-91); Deborah Mendes Duarte (731.078.407-34); Décio Haramura Junior (024.105.873-21); Décio Nora Ribeiro Junior (021.274.427-50); Décio Romeu Kono Shiro (349.848.388-92); Décio Yukishigue Fujimoto Junior (078.213.397-50); Deise Guimarães da Silva (043.844.475-23); Deivid Augusto Santos Nunes (528.800.602-49); Deivid Lucas dos Santos Migueleti (368.305.308-90)


1.2. Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.


1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro


1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.


1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4849/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos:
1. Processo TC-021.521/2015-8 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Rodrigo Fortes Bellei (048.141.586-61)


1.2. Unidade: Agência Nacional de Energia Elétrica


1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro


1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.


1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4850/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos:
1. Processo TC-021.551/2015-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Edlaine Cristina da Silva (718.314.791-68); Edson Felipe Rodrigues Machado (011.042.861-73); Eduardo Sampaio Pimentel Rocha (025.216.493-84); Eduardo Venâncio de Camargo (726.415.501-30); Elton Bruno da Silva e Macedo (017.104.161-57); Eric Protázio Lopes de Almeida (020.467.365-83); Fábio Dourado Oliveira (762.876.881-49); Fabrício Sousa Rego (839.063.395-72); Fabrício Vitor Silveira (939.650.102-63); Fernanda Júlia Silva de Souza (036.872.471-98)


1.2. Unidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios


1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro


1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.


1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4851/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos:
1. Processo TC-021.557/2015-2 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Marianne Gomes de Amaral Utsch (006.964.341-56); Marília Lira Miler Fonseca (005.657.041-41); Marília Thuane Melo da Silva (034.286.431-94); Michelle Lopes Marioza (042.154.936-09); Patrícia Batista Beraldo (926.102.261-87); Patrícia Márcia Costa da Fonseca (585.317.771-00); Paulo César Alves de Brito Lima (002.451.151-02); Pedro Matos Pinheiro (805.157.541-53); Philipe Machado Maia (026.664.861-41); Priscila Alves Dias (018.278.171-27)


1.2. Unidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios


1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro


1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.


1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4852/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos:
1. Processo TC-021.563/2015-2 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Ana Dina Nobre Anastácio (649.110.203-34); Polyana Lígia Layme de Albuquerque Cardoso (060.764.144-48); Victor Gomes de Oliveira (023.031.133-42)


1.2. Unidade: Tribunal Regional Eleitoral do Ceará


1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro


1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.


1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4853/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos:
1. Processo TC-021.569/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Rodrigo Bueno Pereira (030.630.676-01); Rodrigo Marinho da Cunha (292.868.208-28); Sarah Lisbôa Cardoso (368.640.078-20); Wladimir José de Figueiredo Domingos (034.620.534-42)


1.2. Unidade: Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo


1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro


1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.


1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4854/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.572/2010-9 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessada: Ângela Beatriz Meirelles (011.997.466-57)


1.2. Unidade: Superintendência Estadual do INSS - Belo Horizonte/MG - INSS/MPS


1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro


1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.


1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4855/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.422/2012-1 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessada: Dorvalina Vicente Carvalho (095.514.438-88)


1.2. Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento no Estado de Mato Grosso do Sul


1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro


1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.


1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4856/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso I; 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I; 17, inciso I; 143, inciso I; e 207 do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em julgar as contas abaixo relacionadas regulares, dar quitação plena aos responsáveis, expedir ciências e mandar fazer as seguintes recomendações sugeridas nos pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.582/2014-5 (PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 2013)

1.1. Responsáveis: Eveline Lucena Souza Medeiros (692.112.214-04); José Vitor Esselin Filho (504.842.656-87)


1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fazenda no Estado da Paraíba (SAMF/PB)


1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro


1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado da Paraíba (SECEX-PB).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.


1.7. Dar ciência à SAMF/PB, com cópia desta deliberação, de que:


1.7.1. devem ser fielmente observadas as orientações que disciplinam o processo de prestação de contas perante esta Corte, ressaltando que as peças eventualmente em desacordo com as formas e os conteúdos definidos poderão ser devolvidas à unidade, ou ao órgão de controle interno, para realização dos ajustes necessários, com a fixação de novo prazo para reapresentação da peça corrigida, sob pena de, nos termos do inciso II do art. 3º da DN-TCU 132/2013, aplicação de multa aos responsáveis em caso de não regularização;


1.7.2. a prorrogação de contratos de serviços continuados, além do prazo de sessenta meses previsto no inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93, somente é admitida, segundo o § 4º do mesmo artigo, por até doze meses, em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da autoridade superior, mantendo-se as mesmas condições estabelecidas no contrato original;

1.7.3. as contas de concessão de suprimento de fundos possuem movimentação transitória, portanto seus saldos devem ser zerados após a comprovação das despesas, mediante reclassificação dos gastos para os subitens de despesas adequados;

1.8. Recomendar à SAMF/PB que envide os esforços necessários à implementação das seguintes oportunidades de melhoria:


1.8.1. quanto ao desempenho da unidade: cumprimento das metas estabelecidas e alimentação do relatório de gestão, na parte relativa aos indicadores de desempenho, com resultados de exercícios pretéritos, de modo que seja possível uma comparação com o exercício corrente;


1.8.2. quanto aos sistemas de controle interno: padronização dos procedimentos e instruções operacionais; delegações de autoridade e competência e segregação de funções; diagnóstico dos riscos que permeiam os processos estratégicos; definição, avaliação e mensuração dos riscos; definição de políticas de natureza preventiva; avaliação quanto à validade, adequação e economicidade dos sistemas de controle interno;


1.8.3. quanto ao uso racional de recursos renováveis: inclusão de critérios de sustentabilidade ambiental em suas licitações; aquisição de bens produzidos com menor consumo de matérias-primas, originados de fontes não poluidoras, propícios à reciclagem ou reabastecimento; aquisição de bens que colaboram para a redução do consumo de água e energia; aquisição de bens duráveis e de qualidade, observando-se a relação entre custo e benefício; separação e descarte de resíduos recicláveis.
ACÓRDÃO Nº 4857/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, considerando a solicitação de parcelamento do débito cominado, feita pelo responsável Adriano Cesar Galdino de Araújo, ACORDAM, por unanimidade, em adotar as seguintes providências:

1. Processo TC-003.760/2013-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsável: Adriano Cezar Galdino de Araujo (363.484.734-49)


1.2. Unidade: Prefeitura Municipal de Pocinhos/PB


1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro


1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral Paulo Soares Bugarin


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado da Paraíba (SECEX-PB).


1.6. Advogados constituídos nos autos: Newton Nobel Sobreira Vita (OAB/PB 10.204) e Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (OAB/PB 14.233)
1.7. Providências:

1.7.1. autorizar o pagamento da dívida, a seguir descrita em valores históricos, em 12 (doze) parcelas mensais e consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei 8.443, de 1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno, fixando ao responsável o prazo de 15 (quinze dias), a contar do recebimento da notificação, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento da primeira parcela e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para que comprove o recolhimento das demais parcelas, devendo incidir sobre cada valor mensal atualização monetária e juros de mora:

	Valores originais do débito (R$)
	Data de origem

	51,94
	27/12/2002

	13.675,64
	02/01/2003

	8.800,00
	22/01/2003

	35,90
	21/03/2003


1.7.2. alertar o responsável de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal;

1.7.3. determinar à Secex/PB que, concluído o recolhimento com a observância das datas aprazadas, promova a reinstrução do processo com vistas à expedição de quitação; 

1.7.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443, de 1992, a cobrança judicial da dívida remanescente, caso não cumprida integralmente a obrigação assumida pelo responsável;

1.7.5. esclarecer ao responsável que, após o pagamento da primeira parcela do débito, poderá requerer, à entidade credora, a suspensão do seu registro no Cadin, sendo que a baixa no cadastro ficará condicionada ao pagamento integral do débito.
ACÓRDÃO Nº 4858/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento no art. 27 da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I e 218 do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em dar quitação ao responsável, ante o recolhimento integral do débito e da multa que lhes foram imputados, conforme os pareceres emitidos nos autos:

Quitação relativa ao débito, item 9.1, Acórdão nº 477/2014 - 1ª Câmara, em Sessão de 11/2/2014, Ata nº 3/2014:

	Valor original do débito R$:
	Data da origem:

	13.816,00
	25/11/1998

	Valor recolhido R$:
	Data do recolhimento:
	Valor recolhido R$:
	Data do recolhimento:

	2.601,72
	14/7/2014
	3.000,00
	23/1/2015

	2.609,78
	20/8/2014
	5.000,00
	23/2/2015

	2.621,20
	22/9/2014
	5.000,00
	30/3/2015

	3.000,00
	23/10/2014
	5.000,00
	27/4/2015

	3.000,00
	20/11/2014
	61.981,57
	28/5/2015

	5.000,00
	22/12/2014
	---
	---


Quitação relativa à multa, item 9.2, Acórdão nº 477/2014 - 1ª Câmara, em Sessão de 11/2/2014, Ata nº 3/2014:

	Valor original da multa R$:
	Data da origem:

	5.000,00
	11/2/2014

	Valor recolhido R$:
	Data do recolhimento:
	Valor recolhido R$:
	Data do recolhimento:

	142,74
	14/7/2014
	1.000,00
	23/10/2014

	143,32
	20/8/2014
	3.035,50
	20/11/2014

	885,10
	22/9/2014
	---
	---


1. Processo TC-016.247/2012-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsável: Fernando Maria Bontempo (084.459.311-72)


1.2. Unidade: Prefeitura Municipal de Arapuá/MG


1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro


1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado de Minas Gerais (SECEX-MG).


1.6. Advogados constituídos nos autos: Célio Barros Brant (OAB/MG 122.218) e Luciana Queiroz Froes (OAB/MG 136.337)

1.7. Expedir ofício de comunicação de quitação ao responsável, esclarecendo-lhe que deverá solicitar a devolução de eventuais valores recolhidos a maior junto ao órgão ou entidade beneficiária desses recolhimentos.

ACÓRDÃO Nº 4859/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno/TCU, c/c o Enunciado nº 145 da Súmula da Jurisprudência predominante do Tribunal de Contas da União, ACORDAM, por unanimidade, em retificar, por inexatidão material, o Acórdão 2473/2015 – TCU – 1ª Câmara, prolatado na Sessão de 5/5/2015, Ata nº 13/2015, relativamente ao item 8, para que, onde se lê “Advogado constituído nos autos: Valente Lagares (OAB/SP 138.402)”, leia-se “Advogados constituídos nos autos: Roberto Valente Lagares (OAB/SP 138.402), Sandra Cristina do Carmo Lira (OAB/SP 137.687), Lenymara Carvalho (OAB/DF 33.087), Eder Pessoa da Costa ( OAB/DF 186.327), Carlos Henrique Bernandes Castello Chiossi (OAB/SP 157.199),  Alberto Cavalcante Braga (OAB/DF 9.170), Bruna Carneiro Tavares Nunes (OAB/RJ 27.680), Gisela Ladeira Bizarra Morone (OAB/DF: 5.794), Jaques Bernardi (OAB/RS 44613), Jean Pablo de Paiva Lopes (OAB/MG 73.943), Leonardo Faustino Lima (OAB/RJ 123.287), Leonardo Groba Mendes (OAB/DF 16.291) e Leonardo da Silva Patzlaff (OAB/DF 16.557)”, mantendo-se os demais termos do acórdão ora retificado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:
1. Processo TC-026.870/2012-6 - Recurso de Reconsideração (em Tomada de Contas Especial)

1.1. Recorrente: Cristina Aparecida Marques Cardoso (ex-empregada da Caixa, Agência Ibirapuera/SP, CPF 045.666.908-65)

1.2. Unidade: Caixa Econômica Federal


1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro


1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva


1.5. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti


1.6. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Secretaria de Controle Externo no Estado de São Paulo (SECEX-SP).


1.7. Advogados constituídos nos autos: Roberto Valente Lagares (OAB/SP 138.402), Sandra Cristina do Carmo Lira (OAB/SP 137.687), Lenymara Carvalho (OAB/DF 33.087), Eder Pessoa da Costa ( OAB/DF 186.327), Carlos Henrique Bernandes Castello Chiossi (OAB/SP 157.199),  Alberto Cavalcante Braga (OAB/DF 9.170), Bruna Carneiro Tavares Nunes (OAB/RJ 27.680), Gisela Ladeira Bizarra Morone (OAB/DF: 5.794), Jaques Bernardi (OAB/RS 44613), Jean Pablo de Paiva Lopes (OAB/MG 73.943), Leonardo Faustino Lima (OAB/RJ 123.287), Leonardo Groba Mendes (OAB/DF 16.291) e Leonardo da Silva Patzlaff (OAB/DF 16.557)

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4860/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, considerando as solicitações feitas por Plínio Ivan Pessoa da Silva e Edmilson Silva de Menezes, de parcelamento das multas que lhes foram imputadas pelo item 9.1 do Acórdão 3.761/2014 – 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno, em adotar as seguintes providências:

1. Processo TC-017.610/2011-7 (RELATÓRIO DE AUDITORIA)

1.1. Responsáveis: Plínio Ivan Pessoa da Silva (CPF: 145.889.862-87), Superintendente Adjunto de Administração; Emília Amaral Silva Rolim (CPF: 022.655.832-00), Coordenadora-Geral de Recursos Logísticos; José Antônio Greco (CPF: 064.069.588-45), Coordenador de Atividades Auxiliares; Francisco Joanes Paula de Paiva (CPF: 077.805.322-91), pregoeiro; Edmilson Silva de Menezes (CPF: 027.236.382-00), técnico de apoio operacional, e San Marino Locação de Veículos e Transportes Ltda. (CNPJ: 26.995.290/0001-44)

1.2. Unidade: Superintendência da Zona Franca de Manaus (Suframa)


1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro


1.4. Representante do Ministério Público: não atuou


1.5. Unidade Técnica: Secex/AM


1.6. Advogados constituídos nos autos: Karina Amorim Sampaio Costa (OAB/DF 23.803), Jaques Fernando Reolon (OAB/DF 22.885) e Jorge Ulisses Jacoby Fernandes (OAB/DF 6.546)

1.7. Autorizar o pagamento das dívidas de Plínio Ivan Pessoa da Silva e de Edmilson Silva de Menezes em 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, fixando o prazo de 15 (quinze dias), a contar do recebimento da respectiva notificação, para que comprovem perante o Tribunal o recolhimento da primeira parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar do pagamento anterior, para que comprovem o recolhimento das demais parcelas, estando o saldo devedor sujeito à devida atualização monetária;

1.8. Alertar os responsáveis de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do montante devido, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal;

1.9. Determinar à Secex/AM que, concluído o recolhimento com a observância das datas aprazadas, promova a reinstrução do processo com vistas à expedição de quitação;


1.10. Autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas remanescentes, caso não cumpridas integralmente as obrigações assumidas pelos responsáveis.

ACÓRDÃO Nº 4861/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, quanto ao processo abaixo relacionado, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso III; e 237 do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em conhecer da representação, mandando fazer as seguintes determinações, conforme os pareceres emitidos nos autos, bem como cientificar o representante, o Conselho de Alimentação Escolar (CAE) do Município de São Luís do Quitunde/AL e o Prefeito Municipal de São Luís do Quitunde/AL, com o envio de cópia desta deliberação e da respectiva instrução, e apensar este processo ao TC-014.155/2014-1:

1. Processo TC-014.423/2015-4 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Representante: Ministério Público do Estado de Alagoas


1.2. Unidade: Prefeitura Municipal de São Luís do Quitunde/AL


1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro


1.4. Representante do Ministério Público: não atuou


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado de Alagoas (SECEX-AL).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.


1.7. Determinar:


1.7.1. ao FNDE que informe a esta Corte, no prazo de trinta dias, a contar do recebimento da comunicação, quais as providências que serão adotadas em razão da denúncia encaminhada, envolvendo as prestações de contas dos repasses do Pnae ao Município de São Luís do Quitunde/AL, nos exercícios de 2011, 2012 e 2013, especialmente quanto ao fato de que não teria havido parecer válido do CAE, inclusive quanto à necessidade da adoção da medida prevista no art. 34, § 9º, inciso II, ou no art. 47 da Resolução CD/FNDE 38/2009;


1.7.2. à Secex/AL:


1.7.2.1. que envie ao FNDE cópia da comunicação do Ministério Público do Estado de Alagoas, que compõe a peça 1 deste processo;


1.7.2.2. que monitore o cumprimento da determinação feita ao FNDE.
ACÓRDÃO Nº 4862/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, quanto ao processo abaixo relacionado, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso III; e 237 do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em conhecer da representação, para no mérito considerá-la parcialmente procedente, mandando encaminhar cópia dos presentes autos à Fundação Chesf de Assistência e Seguridade Social (Fachesf), com vistas à adoção de providências no âmbito funcional-administrativo para apurar as responsabilidades e recuperar o prejuízo ao erário decorrente da imposição de multa diária aplicada no processo 0517827.63.2013.4.05.8300T, em andamento na 14ª Vara Federal (PE), em virtude de descumprimento de decisão judicial, conforme os pareceres emitidos nos autos, bem como cientificar o representante, com o envio de cópia desta deliberação, bem como da respectiva instrução, arquivando-se o processo posteriormente:

1. Processo TC-014.793/2015-6 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Representante: Justiça Federal em Pernambuco


1.2. Unidade: Fundação Chesf de Assistência e Seguridade Social (Fachesf)

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro


1.4. Representante do Ministério Público: não atuou


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado de Pernambuco (SECEX-PE).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.


1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4863/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, quanto ao processo abaixo relacionado, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso III; e 237 do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em conhecer da representação, para no mérito considerá-la improcedente, arquivando-a e dando ciência à representante e à Prefeitura Municipal de Belém/Guarda Municipal de Belém, com o envio de cópia da respectiva instrução, conforme os pareceres emitidos nos autos:
1. Processo TC-019.714/2015-7 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Representante: Radiocomm Telecomunicações Comércio e Serviço – Eireli (02.305.840/0001-98)


1.2. Unidade: Prefeitura Municipal de Belém/PA


1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro


1.4. Representante do Ministério Público: não atuou


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado do Pará (SECEX-PA).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.


1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há

ACÓRDÃO Nº 4864/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, quanto ao processo abaixo relacionado, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso III; 243 e 250, inciso I, do Regimento Interno/TCU e art. 35 da Resolução-TCU 259/2014, ACORDAM em considerar atendida a determinação constante no item 1.7 do Acórdão 8.016/2014 – 1ª Câmara, autorizando, em consequência, o encerramento dos presentes autos, conforme pareceres emitidos:

1. Processo TC-028.283/2014-7 (MONITORAMENTO)

1.1. Representante: Tribunal de Contas do Estado da Paraíba


1.2. Interessado: Gerência de Desenvolvimento Urbano da Caixa Econômica Federal na Paraíba

1.3. Unidade: Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo/PB


1.4. Relator: Ministro José Múcio Monteiro


1.5. Representante do Ministério Público: não atuou


1.6. Unidade Técnica: Secex/PB


1.7. Advogado constituído nos autos: não há


1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há

 Ata n° 30/2015 – Primeira Câmara

 Data da Sessão: 1/9/2015 – Ordinária
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